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Introdução

A primeira infância é uma etapa importante para o de-
senvolvimento emocional, físico e mental das crianças. 
Por isso, acompanhar de perto seu crescimento, dentro 
e fora do âmbito escolar, é de grande importância para 
o aprendizado. Esta Nota Técnica visa compartilhar avan-
ços recentes no cenário nacional relacionados ao tema e 
destaca a experiência específica do caso do Recife, com o 
lançamento de um aplicativo em código aberto alinhado 
aos princípios da infraestrutura pública digital. A solução 
integra dados sobre vínculos da criança com responsá-
veis, vacinação, matrícula em creche e acesso a benefí-
cios sociais, favorecendo um atendimento mais eficiente 
ao cidadão.

O projeto Caderneta Digital da Criança do Recife nasceu 
em resposta ao Decreto nº 12.083/2024, que instituiu 
diretrizes para a elaboração da Política Nacional Integra-
da para a Primeira Infância (PNIPI), em junho de 2024, 
uma conquista obtida pela sociedade civil no âmbito do 
Conselho de Desenvolvimento Econômico Social Susten-
tável, vinculado à Presidência da República. A normativa 
destaca a importância da articulação intersetorial e in-
terfederativa, bem como da integração de dados, para 
a redução das desigualdades estruturais no acesso aos 
bens e serviços que garantam os direitos das crianças na 
primeira infância.

Entre os desafios ainda presentes destacam-se o aumen-
to da oferta de vagas em creches, a universalização das 
campanhas de vacinação e a ampliação da efetividade 
das políticas de saúde e assistência social. No campo da 
educação, conforme o Censo Escolar 2024 (MEC/Inep), 
havia cerca de 78,1 mil creches em funcionamento, com 
4,2 milhões de matrículas, sendo necessário atingir apro-
ximadamente 5,4 milhões para cumprir a meta do Plano 
Nacional de Educação (PNE) 2014-2025. Na saúde, a in-
tegração de dados sobre nascimento, vacinação e acom-
panhamento do crescimento infantil é fundamental para 
reforçar a vigilância, expandir campanhas e possibilitar 
diagnósticos precoces, em consonância com a Constitui-
ção Federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente e a 

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança 
(PNAISC). Já na assistência social, a proteção à primeira 
infância é reafirmada pela Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS) e pela Política Nacional de Assistência Social 
(PNAS), além de programas como o Bolsa Família, que 
condicionam benefícios ao acompanhamento da saúde 
e da educação. Assim, a Caderneta Digital da Criança 
integra essas três esferas, fortalecendo a articulação in-
tersetorial e garantindo maior efetividade na proteção e 
promoção dos direitos da primeira infância.

O projeto propõe que a Caderneta Digital da Criança, em 
seu formato digital, atue como um aliado das famílias e 
dos educadores. A estrutura do Comitê Intersetorial da 
PNIPI, instituído pelo Decreto nº 12.083/2024, incluiu 
cinco grupos de trabalho (GTs), sendo o GT5 responsá-
vel pela integração de informações e comunicação com 
os responsáveis. Esse grupo, coordenado pela Casa Civil 
da Presidência da República, conta com a liderança téc-
nica do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos (MGI), que vem conduzindo discussões sobre 
soluções de integração de dados. Esse trabalho integrado 
culminou na publicação do Decreto nº 12.574/2025 que 
instituiu a PNIPI em agosto de 2024, sob coordenação 
do Ministério da Educação e em parceria com os demais 
entes federativos. 

A Caderneta Digital da Criança, em pleno funcionamento 
em âmbito nacional, viabilizará o monitoramento da co-
bertura vacinal e o acompanhamento integral de todas 
as crianças. Além disso, permite o registro dos marcos do 
desenvolvimento infantil desde a gestação, oferecendo 
dicas para um crescimento saudável. Assim, as famílias 
poderão acompanhar, por exemplo, a evolução motora 
da criança e identificar possíveis alterações em fases mui-
to precoces. Isso é importante, pois o encaminhamento 
oportuno aos profissionais adequados pode alterar po-
sitivamente o desfecho, favorecendo o desenvolvimento 
infantil, prevenindo atrasos e promovendo uma atenção 
integral à criança. 
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Importância do aplicativo 
Caderneta Digital da Criança

No Brasil, o acompanhamento da primeira infância ainda 
enfrenta grandes desafios relacionados à fragmentação 
de dados entre diferentes políticas públicas e à baixa ca-
pacidade de integração entre os sistemas de saúde, edu-
cação e assistência social. Na prática, isso significa que 
informações essenciais sobre o desenvolvimento infantil 
— como histórico de vacinação, matrícula em escola ou 
creche e participação da família em programas sociais 
— permanecem dispersas em bases de dados distintas, 
dificultando a atuação coordenada dos municípios.

A atual caderneta física, amplamente utilizada no acompa-
nhamento da saúde da criança, está sujeita a perdas, da-
nos ou preenchimentos incompletos, o que compromete 
o registro contínuo da trajetória da criança nos serviços 
públicos. Famílias em situação de vulnerabilidade também 
podem enfrentar mais dificuldade para manter esse mate-
rial atualizado e acessível. A versão digital não substitui a 
caderneta física, mas se apresenta como um canal comple-
mentar que facilita a comunicação entre a gestão pública 
e as famílias, amplia o acompanhamento das crianças e 
torna esse processo mais simples e acessível.

Como um case subnacional de sucesso na implementa-
ção dos preceitos da política, a experiência do Recife evi-
dencia esse cenário. Com mais de 108 mil crianças de 0 
a 10 anos, o município identificou a necessidade de uma 
solução que centralizasse as informações da infância, 
otimizando o trabalho das equipes de atenção básica e 
fortalecendo o vínculo com as famílias. Desenvolvida com 
apoio técnico do CIEB, a solução digital busca superar 
diretamente esses gargalos ao integrar dados de diferen-

tes áreas e disponibilizá-los em uma aplicação acessível 
e segura. Com isso, pretende-se garantir que nenhuma 
criança fique invisível às políticas públicas, criando con-
dições para um atendimento mais eficiente, responsivo e 
equitativo em todo o território nacional.

A proposta da Caderneta Digital da Criança também 
dialoga diretamente com o que determina a Lei nº 
14.851/2024, que orienta os municípios a criar meca-
nismos de levantamento e divulgação da demanda por 
vagas na educação infantil. Essa legislação, em consonân-
cia com a Meta 1 do Plano Nacional de Educação (PNE), 
reforça a importância do planejamento e do monitora-
mento da primeira infância com base em dados interseto-
riais — princípios igualmente presentes na concepção da 
Caderneta Digital.

Em artigo publicado no jornal O Globo em janeiro de 
2025, a presidente-executiva da organização Todos Pela 
Educação, Priscila Cruz, cita o professor e especialista em 
primeira infância Vital Didonet para destacar a importân-
cia do uso de tecnologia na atenção pública às crianças: 
“Os serviços para a primeira infância (creche, espaços 
para brincar e acesso à ‘contação’ de histórias, bebeteca 
e teatro infantil, vacinação, proteção contra diferentes 
formas de violência, entre outros) são, na medida do 
possível, integrados, só que pelas mães, não pelo poder 
público.” Atualmente, o Brasil tem condições tecnológicas 
para promover a integração de bases de dados no âmbito 
federativo. Caso o país consiga dar seguimento a esse 
projeto, o país trilhará um caminho similar a países como 
Estônia, Canadá, Finlândia, Índia e Chile. 
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O caso do Recife

Seis meses após o lançamento das diretrizes para a PNIPI, 
a prefeitura do Recife anunciou o desenvolvimento do 
aplicativo municipal da Caderneta Digital da Criança do 
Recife, criado em código aberto, com estrutura modular 
e interoperabilidade garantida com demais bases e plata-
formas governamentais aptas a fornecer e consumir da-
dos para esse fim. A solução propõe um modelo inovador 
de gestão de informações sobre crianças de 0 a 10 anos, 
disponibilizadas por meio do aplicativo Conecta Recife, 
com mais de 1,6 milhão de usuários ativos. O sucesso de 
sua implementação teve início nas campanhas de vacina-
ção realizadas durante a pandemia de Covid-19.

A Caderneta Digital da Criança pretende eliminar pro-
blemas recorrentes no dia a dia, como a perda ou de-
terioração do documento físico, garantindo que dados 
essenciais sobre a trajetória da criança estejam sempre 
disponíveis. O acesso às informações também deverá 
ajudar os profissionais de saúde e da educação a lidar 
melhor com pais e responsáveis cientes das necessidades 
de seus filhos. A aplicação também traz as chamadas 

“pílulas de conhecimento”, que são pequenas mensagens 
enviadas semanalmente para acompanhar os marcos de 
desenvolvimento infantil. Essas mensagens consolidam 
informações das diferentes áreas da Caderneta e são 
personalizadas de acordo com a idade de cada criança, 
apoiando as famílias no estímulo e na interação cotidiana 
com seus filhos.

Na “Área de Família e Cuidadores”, o aplicativo do Recife 
reúne informações sobre identificação de dependentes, 
pré-natal, marcos de desenvolvimento, um chatbot com 
inteligência artificial, mapa de bebetecas, jornada do 
estudante e calendário vacinal. Em “Registros da Saúde”, 
estão disponíveis o histórico de atendimentos, os registros 
de vacinação e de medições. Os “Registros da Educação” 
trazem informações de matrícula, frequência e outros da-
dos escolares. Já em “Registros de Assistência” é possível 
acessar o ambiente para a atualização do Cadastro Único 
e consultar a situação em programas sociais, como o Bolsa 
Família e o Benefício à Prestação Continuada.

Área de Família e Cuidadores 
Identificação de Dependentes e Gestantes 
Informações do Pré-Natal 
Marcos de Desenvolvimento 
Pílulas de Conhecimento (whatsapp) 
Chatbot com Inteligência Artificial 
Calendário Vacinal 
 
Registros da Saúde 
Histórico de Atendimentos 
Registros de Vacinação 
Registros de Medicação 
Diagnóstico de Exames 
 
Registros da Educação 
Matrícula Escolar 
Histórico Escolar 
Frequência Escolar 
Desempenho Escolar 
 

Registros da Assistência 
Atualização do Cadastro Único 
Situação de Programas Sociais
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O aplicativo da Caderneta Digital da Criança está disponí-
vel gratuitamente para Android e iOS. Ao fazer o down-
load, os responsáveis pelas crianças de 0 a 10 anos do 
Recife podem acessar a plataforma com o CPF e realizar 
o cadastro. No caso das gestantes, é solicitada também a 
inserção de informações sobre a gestação. 

Ao realizar o cadastro com os dados pessoais, os res-
ponsáveis têm acesso, automaticamente, à lista de de-
pendentes, de acordo com o aplicativo Conecta Recife. 
Também é possível registrar um filho ainda durante o 
período gestacional, o que permite acompanhar o desen-
volvimento do feto pelo aplicativo e receber informações 
pertinentes.

No espaço dedicado aos Marcos de Desenvolvimento 
Infantil, os responsáveis podem ter ciência das etapas e 
atividades esperadas em cada fase de desenvolvimento 
da criança. Assim como na caderneta física, nessa se-
ção pode-se registrar cada marco com uma foto e uma 
descrição. Um chatbot com inteligência artificial está à 
disposição para sanar dúvidas a respeito de vacinação, 
vagas escolares e outros temas. Em cada área de acesso, 
o usuário encontra abas com informações e ilustrações 
lúdicas, feitas para sanar possíveis dúvidas. 

A capital pernambucana anunciou, em abril de 2025, a 
primeira etapa da implementação da Caderneta em sua 
versão municipal, que funcionará em conjunto com o 
aplicativo Conecta Recife. O exemplo pode ser seguido 
por outras cidades que tenham os próprios aplicativos 
de centralização de serviços, utilizando uma abordagem 
intersetorial.

A implementação da Caderneta Digital da Criança dentro 
do Conecta Recife faz parte do movimento da prefeitura 
do município para consolidar a cidade como sinônimo 
de Transformação Digital no Brasil. Desde 2021, sob a 
gestão do prefeito João Campos, a cidade tem criado 
estratégias para implementar soluções digitais no dia a 
dia do cidadão recifense. Desde o planejamento para o 
enfrentamento da pandemia de coronavírus, Recife pas-
sou a adotar a digitalização do serviço público de forma 
integral. O aplicativo Conecta Recife surgiu como a princi-
pal ferramenta dessa digitalização, como um portal único 
de acesso a todos os serviços da prefeitura, integrado 
também ao WhatsApp.

A expectativa da cidade é garantir o acesso à creche e 
pré-escola para todas as crianças até 4 anos em situação 
de extrema pobreza. A implementação da Caderneta 
Digital da Criança pode ajudar a controlar a assiduidade 
das crianças nesses espaços, assim como apoiar em ou-
tras necessidades, como o acompanhamento vacinal e o 
acesso a benefícios sociais. 

“Sem dúvidas, a Caderneta da Criança do Recife chega 
para fortalecer ainda mais as políticas públicas com foco 
na primeira infância, bem como consolidar o Recife como 
a capital que investe e tem um olhar especial para esta 
etapa da vida. É um aplicativo que vai beneficiar milhares 
de famílias, que poderão acessar de forma prática e rá-
pida todas as informações importantes dos seus filhos”, 
pontua Cecília Cruz, secretária de Educação do Recife. 

O Recife já iniciou a utilização da Caderneta Digital da 
Criança em sua primeira fase.

A Caderneta Digital da Criança foi disponibilizada den-
tro do aplicativo Conecta Recife, já consolidado como 
plataforma central de serviços digitais do município. A 
navegação é intuitiva, permitindo que pais e responsáveis 
acessem rapidamente funcionalidades como:

cadastro de 
dependentes1 (checada, 
autodeclarada e futuro 

dependente);

marcos de 
desenvolvimento com 

possibilidade de registro 
fotográfico;

calendário vacinal; trajetória do estudante;

mapa de bebetecas; chatbot com inteligência 
artificial para tirar 

dúvidas.

As telas foram desenhadas para facilitar a experiência do 
usuário, com ícones claros e seções organizadas por área 
(saúde, educação e assistência social).

1 Apenas os dependentes com cadastro checado terão acesso 
a dados sensíveis. Os registros autodeclarados ou de futuros 
dependentes permanecem restritos a informações básicas até 
que haja validação oficial.
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A experiência do Recife contou com a articulação de equipes intersetoriais, envolvendo profissionais de saúde, educação, 
assistência social e tecnologia da informação. Essa governança colaborativa garantiu tanto a construção do conteúdo 
(como marcos de desenvolvimento e orientações de bem-estar) quanto a integração das bases de dados.

Além da estrutura técnica, foram realizadas formações presenciais para as equipes de saúde da região, de modo que pudes-
sem conhecer e aprender a utilizar o aplicativo, tornando-se agentes multiplicadores junto às famílias.
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Como estratégia de apoio ao uso, foi elaborado um tuto-
rial detalhado, com linguagem acessível e imagens ilus-
trativas, que servirá para facilitar o acesso da população 
em geral. Apesar de o aplicativo apresentar navegação 
intuitiva, essa ação busca universalizar o uso, garantindo 
que todos os responsáveis possam acessar as informa-
ções da criança.

Para ampliar o alcance, também foram confeccionados 
cartazes de divulgação e distribuídos nas escolas munici-
pais, fortalecendo o engajamento das famílias e estimu-
lando o uso do aplicativo em contextos comunitários.
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Código projetado para 
implementação em escala

A estrutura da Caderneta Digital da Criança foi projetada 
com condições técnicas que permitem sua implementa-
ção e seu uso em diferentes contextos locais. A aplicação 
foi desenvolvida considerando os princípios da Infraestru-
tura Pública Digital2 (IPD), que consiste em um conjunto 
de softwares ou sistemas de dados que podem ser com-
partilhados para múltiplos fins, em escala populacional. 
Os dados são integrados tanto verticalmente – nos âmbi-
tos federal, estadual e municipal – quanto horizontalmen-
te, associando informações de assistência social, saúde e 
educação, com boa interoperabilidade para, assim, serem 
mais úteis ao cidadão.

Como um importante alicerce para políticas públicas 
escaláveis, esse conceito compreende o conjunto de sof-
twares, protocolos e sistemas de dados com arquitetura 
aberta, segura e interoperável, que formam a base tec-
nológica para ações governamentais integradas em larga 
escala. Trata-se de um modelo que aposta em componen-
tes modulares, reutilizáveis e adaptáveis, que podem ser 
integrados por diferentes entes federativos. A lógica da 
interoperabilidade é central nesse processo, pois permite 
que diferentes sistemas, aplicativos ou componentes de 
software municipais, estaduais e federais consigam se 
comunicar e compartilhar dados de maneira harmoniosa. 

Também são princípios fundamentais para a IPD, contem-
plados pela Caderneta Digital da Criança do Recife: 

2  A Nota Técnica nº 20 – Infraestrutura pública digital: cami-
nhos e oportunidades para a educação brasileira (CIEB, 2024) 
apresenta mais detalhes sobre o conceito de Infraestrutura 
Pública Digital (IPD) e exemplos de sua aplicação.

Segurança de dados: O processo segue as 
premissas para a garantia da segurança da infor-
mação sob os preceitos da Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD). Uma das prioridades na im-
plementação da solução esteve justamente em 
criar as condições adequadas para a coleta de 
dados por meio de sistemas e processos, man-
tendo mecanismos que oferecem os mesmos 
protocolos de transmissão segura entre base de 
dados nacionais e subnacionais. 

Estrutura modular: O município que optar 
por implantar a Caderneta Digital da Criança 
conseguirá acoplar os serviços conforme as ne-
cessidades locais. A modularidade permite que 
cada realidade do Brasil seja contemplada na 
solução, de acordo com a capacidade do municí-
pio. A estruturação de sistemas que contenham 
módulos para desempenhar funções específicas 
permitem o pleno funcionamento de cada ati-
vidade, independentemente da utilização dos 
demais, dando mais flexibilidade e adaptabili-
dade. Esses módulos podem ser desenvolvidos, 
testados, mantidos e atualizados separadamen-
te, facilitando a escalabilidade, a reutilização e a 
flexibilidade do sistema. A abordagem modular 
também permite uma integração mais fácil com 
novas tecnologias e uma adaptação mais ágil a 
mudanças. Com isso, o sistema se torna mais 
organizado, robusto e sustentável a longo prazo.

 
Código aberto: Viabilizar o acesso a todos os 
interessados ao código da Caderneta promove 
a reutilização da ferramenta, sua adaptabilidade 
e transparência em diferentes contextos. Enten-
de-se que isso seja essencial para permitir a per-
sonalização do sistema, além de garantir que a 
manutenção seja realizada por cada ente, dando 
mais autonomia aos municípios.
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Expansão da cobertura da 
Caderneta Digital da Criança

Os próximos passos de desenvolvimento 
da estrutura do código com as APIs 

alcançado um estágio fundamental e determinante para 
a plena execução da Caderneta Digital: a vinculação das 
bases de dados de responsáveis e crianças. A expansão 
da Caderneta Digital da Criança para outros municípios 
brasileiros pode ocorrer por meio de um modelo co-
laborativo e escalável, com apoio técnico do Governo 
Federal. Como parte dos esforços para disponibilizar 
a solução a outros municípios do Brasil, a Prefeitura 
do Recife vem negociando com o Governo Federal o 
acesso às bases de dados de vacinação dos municípios 
da Região Metropolitana do Recife. Essa integração é 
essencial para manter atualizadas as informações das 
crianças cadastradas na Caderneta Digital, considerando 
que muitas famílias realizam a vacinação em cidades vi-
zinhas, o que pode gerar lacunas na base municipal caso 
esses dados não estejam interligados.

Recife vem apoiando o Governo Federal na estruturação 
de uma solução nacional voltada ao atendimento das fa-
mílias. Em paralelo, a aplicação já utilizada no município 
poderá ser replicada por outras cidades do Brasil, a partir 
de um estágio avançado de amadurecimento na organiza-
ção e no uso de dados.

O pleno funcionamento da Caderneta Digital da Criança 
depende da integração desses dados por meio de interfa-
ces de programação de aplicações (APIs), um conjunto de 
protocolos que permite a comunicação entre diferentes 
sistemas e plataformas. Para que essa integração ocorra 
de forma eficiente, é indispensável o acesso a bases de 
dados federais estruturantes, que servem como pré-
-requisito para a implementação da solução em outros 
municípios.

A experiência descrita nesta nota pôde ser realizada 
porque, conforme descrito acima, o município já havia 

Cabe ao Governo Federal garantir a disponibilização de 
bases de dados atualizadas, principalmente nas áreas 
da saúde e assistência social, além de oferecer suporte 
técnico aos municípios e estabelecer diretrizes comuns 
para a adoção da solução. Um dos principais desafios a 
serem enfrentados será assegurar a vinculação precisa 
da criança ao seu responsável legal dentro dos siste-
mas integrados.

Por se tratar de uma aplicação feita em código aberto, os 
municípios poderão realizar pequenas personalizações, 
incluindo a adição de canais oficiais (como chatbots via 

WhatsApp ou outros mensageiros) para esclarecer dúvi-
das da população a respeito das informações ofertadas 
pela ferramenta. Por outro lado, o aplicativo continuará 
sendo atualizado pelos próprios sistemas de gestão, 
como e-SUS e os sistemas acadêmicos das escolas, cre-
ches e demais instituições públicas. A ideia é que esses 
sistemas se retroalimentem, seguindo a estrutura vertical 
(Governo Federal, Estados e Municípios), digitalizando 
informações como frequência escolar, vacinas e benefí-
cios (este último vinculado diretamente ao CadÚnico, do 
Governo Federal). 
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Além disso, os próximos passos incluem, por um lado, 
o aproveitamento do caso do Recife como base para a 
criação de uma solução em âmbito nacional, coordena-
da pelo Governo Federal em articulação com estados e 
municípios. Por outro lado, é fundamental garantir a 
liberação das APIs, permitindo que municípios interessa-
dos desenvolvam as próprias soluções locais, desde que 
interoperáveis e alinhadas às diretrizes nacionais. Essa 
abordagem híbrida fortalece a escalabilidade do projeto, 
amplia as possibilidades de inovação e assegura que se-
jam contemplados diferentes contextos municipais.

Desafios mapeados:

	� Atualização e disponibilização contínua de bases de 
dados federais.

	� Estabelecimento de vínculo entre criança e respon-
sável legal.

	� Garantia de infraestrutura técnica local.
	� Formação de equipes municipais.
	� Acessibilidade e inclusão digital para as famílias.

Integração com o Governo Federal

API

Outro ponto importante, abordado durante a elaboração 
da nota, é o incentivo ao diálogo com o Governo Federal 
sobre a disponibilização de bases de dados por meio de 
APIs, conforme especificado no Ofício nº 188/2024, assi-
nado em 19 de dezembro de 2024, durante o lançamen-
to do projeto no Recife. Esse processo é essencial para 
viabilizar a adoção da solução em outros municípios e, 
potencialmente, em todo o Brasil.

Dado o êxito no município, ressaltamos a importância 
de ampliar o diálogo com o Governo Federal de modo a 

avaliar sinergias entre a Caderneta Digital da Criança e as 
propostas tecnológicas da PNIPI. Nossa proposta inclui a 
vinculação do CPF da criança ao CPF do responsável, para 
a integração de dados de saúde e benefícios sociais (dis-
ponibilizados em âmbito federal), somados aos módulos 
de matrícula escolar e vagas em creches, de competência 
municipal. 

Ainda é preciso definir os serviços de hospedagem a 
serem utilizados, a fim de garantir o cumprimento das 
normas da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
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API de dados

Devido ao direcionamento avançado das ações em gover-
no digital, Recife já apresentava uma situação madura em 
relação à organização e ao processamento de dados de 
atenção básica ao cidadão.

Bases nacionais, como o CadÚnico, também devem ser 
integrados à ferramenta, reforçando assim a proposta 
que trazemos nesta Nota Técnica. No caso do Recife, o 
Conecta já funciona como uma porta de entrada para 
diversos serviços públicos, como marcação de vacinas, 
matrículas em creches e escolas, além da agenda cultural 
da cidade. 

Por ter sido concebido em código aberto, o projeto per-
mite ser expandido e adaptado por outros municípios 
conforme suas necessidades. Entretanto, sua escalabi-
lidade depende da disponibilização de bases de dados 
nacionais, como as do Sistema Nacional de Informações 
de Registro Civil (garantindo o CPF da filiação nos mol-
des do estabelecido pela Lei n° 13.846, Art. 23), da Rede 
Nacional de Dados em Saúde, do Cadastro Único e do 

Bolsa Família. Também se sugere a análise de parcerias 
para envio de notificações por celular, permitindo que 
os cidadãos recebam alertas sobre serviços essenciais, 
como vacinação e atualização cadastral no CadÚnico, 
por exemplo.

Por meio desta Nota Técnica, a prefeitura do Recife 
e o CIEB reafirmam seu compromisso com a inovação 
tecnológica voltada à primeira infância, colocando-se à 
disposição para dialogar com o Governo Federal a fim 
de viabilizar a implementação nacional do projeto. A 
efetivação dessa iniciativa representa um avanço signi-
ficativo para a gestão de políticas públicas destinadas às 
crianças e suas famílias, fortalecendo a infraestrutura 
digital pública no Brasil.

Reiteramos que a primeira infância constitui um período 
decisivo para o desenvolvimento da criança, deman-
dando ações coordenadas entre diferentes setores para 
garantir direitos fundamentais, como saúde, educação e 
proteção social. 
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Recomendações para gestores

Para a escalabilidade da Caderneta Digital da Criança em outros municípios e estados, é essencial que gestores públicos 
observem algumas condições estruturais e responsabilidades mínimas.

3. FORMAÇÃO E MULTIPLICADORES

	� Promover formações periódicas para equipes de 
saúde, educação e assistência social, habilitando 
profissionais como agentes multiplicadores do uso do 
aplicativo junto às famílias.

	� Disponibilizar materiais de apoio, como tutoriais, 
cartilhas e campanhas digitais. 

1. GOVERNANÇA E ARTICULAÇÃO INTERSETORIAL

	� Instituir comitês locais de implementação, com a 
participação das áreas de saúde, educação, assistência 
social e tecnologia da informação.

	� Garantir que a gestão do projeto esteja alinhada 
às diretrizes da Política Nacional Integrada para a 
Primeira Infância (PNIPI).

4. ENGAJAMENTO DAS FAMÍLIAS

	� Investir em estratégias de comunicação simples e 
acessíveis, incluindo cartazes em escolas e unidades 
de saúde, além de campanhas digitais integradas.

	� Garantir o uso de linguagem  simples  e de recursos 
visuais que facilitem a compreensão por diferentes 
públicos.

6. SUSTENTABILIDADE E FINANCIAMENTO

	� Prever recursos orçamentários para manutenção 
tecnológica, atualizações e expansão do sistema.

	� Incentivar parcerias institucionais e técnicas para 
apoiar a continuidade do projeto.

2. INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA

	� Utilizar soluções de código aberto, que favoreçam 
a interoperabilidade com bases nacionais (e-SUS, 
CadÚnico, Censo Escolar, entre outras).

	� Prever infraestrutura tecnológica mínima (servidores, 
equipe de TI e suporte técnico) para garantir estabili-
dade e segurança do sistema.

5. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Definir indicadores mínimos para acompanhamento, 
como:

	� percentual de cobertura vacinal;
	� matrícula e frequência escolar;
	� atualização do Cadastro Único e acesso a 

benefícios sociais;
	� nível de engajamento no aplicativo.
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Conclusão

A experiência do município do Recife com a Caderneta 
Digital da Criança evidencia a viabilidade de uma solução 
digital baseada em código aberto, modularidade e inte-
roperabilidade entre sistemas. O caso demonstra como a 
integração de dados pode apoiar gestores na formulação 
de políticas intersetoriais voltadas à primeira infância, 
ampliando o acesso a direitos fundamentais. Para que a 
iniciativa seja consolidada em âmbito nacional, é neces-
sário garantir a disponibilização e atualização de bases 
de dados federais, a adequação da infraestrutura local e 

a capacitação das equipes responsáveis pela implemen-
tação. Esses elementos são essenciais para assegurar a 
escalabilidade e a sustentabilidade do projeto.

A Caderneta Digital da Criança representa uma oportuni-
dade concreta de qualificar a gestão pública e ampliar o 
acesso das famílias a serviços de saúde, educação e assis-
tência social, contribuindo para a redução de desigualda-
des e para o fortalecimento da Política Nacional Integrada 
para a Primeira Infância.
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